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RReeffeerrêênncciiaass  ddaass  RRoottiinnaass  AAddmmiinniissttrraattiivvaass  ddee  VVaarraa  ddee  FFaammíílliiaa 

 
 

 
RAD-VFAM-001 – Documento Estratégico de Vara de Família 

 
 

 RAD sem Referências 
(Índice) 

 
RAD-VFAM-002 – Gerir a Entrega da Prestação Jurisdicional de Primeiro Grau 
 

 
 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

 
 

 Código Civil 
 
 

 Código de Processo Civil 
 

 
 Resolução 01/75 - (Aprova o Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado 

do Rio de Janeiro). 
 

 
 Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça 

 
 

 Aviso Conjunto TJ/CGJ nº 28/2006 - Padronizar o lançamento das sentenças e 
decisões. 

 
 

 Manual do DCP – Vara Cível 
(Índice) 

 
RAD-VFAM-003 – Gerir o Cartório 

 
 

 Lei Estadual nº 4703/2006 - Altera o Art. 1º e parágrafo único da Lei nº 
2988/1998 sobre tratamento prioritário na tramitação dos procedimentos judiciais em 
que figure como parte ou interveniente pessoa física com idade igual ou superior a 60 
anos ou pessoa portadora de deficiência. 

  
 

 Resolução TJ/TP no 01/75 - Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado 
do Rio de Janeiro. 

 
 

 Resolução CGJ nº 06/2006 - Dispõe sobre Ofícios Eletrônicos. 
(Índice) 

 
RAD-VFAM-004 – Receber Documentos 

 
 

 Lei Estadual nº 4703/2006 - Altera o Art. 1º e parágrafo único da Lei nº 
2988/1998 sobre tratamento prioritário na tramitação dos procedimentos judiciais em 
que figure como parte ou interveniente pessoa física com idade igual ou superior a 60 
anos ou pessoa portadora de deficiência. 
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RReeffeerrêênncciiaass  ddaass  RRoottiinnaass  AAddmmiinniissttrraattiivvaass  ddee  VVaarraa  ddee  FFaammíílliiaa 

 
 

 Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça 
 

 
 Resolução nº 01/2004, da Corregedoria Geral da Justiça - dispõe sobre o 

recebimento de petições 
 

 
 Manual do Usuário DCP – Cível 

(Índice) 
 

RAD-VFAM-005 – Autuar Documentos 
 

 
 Lei Estadual nº 4703/2006 - Altera o Art. 1º e parágrafo único da Lei nº 

2988/1998 sobre tratamento prioritário na tramitação dos procedimentos judiciais em 
que figure como parte ou interveniente pessoa física com idade igual ou superior a 60 
anos ou pessoa portadora de deficiência. 

 
 

 Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça 
 

 
 Resolução CGJ 06/2006 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de inserção e atualização 

de dados referenciais das partes 
 
 

 Aviso CGJ nº 488/2005 - Prioridade de atendimento e de tramitação de feitos 
judiciais 

 
 

 Manual do Usuário DCP – VCIV 
(Índice) 

 
RAD-VFAM-006 – Entranhar Documentos 

 
 

 RAD sem Referências 
(Índice) 

 
RAD-VFAM-007 – Processar Autos 

 
 

 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
 

 
 Lei Federal nº 10.741/2003 -Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências. 
 

 
 Lei Estadual nº 4703/2006 - Altera o Art. 1º e parágrafo único da Lei nº 

2988/1998 sobre tratamento prioritário na tramitação dos procedimentos judiciais em 
que figure como parte ou interveniente pessoa física com idade igual ou superior a 60 
anos ou pessoa portadora de deficiência. 
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RReeffeerrêênncciiaass  ddaass  RRoottiinnaass  AAddmmiinniissttrraattiivvaass  ddee  VVaarraa  ddee  FFaammíílliiaa 

 
 

 Código de Processo Civil 
 

 
 Resolução TJ/TP nº 01/75 - Aprova o Código de Organização e Divisão Judiciárias 

do Estado do Rio de Janeiro. 
 
 

 Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça 
 
 

 Manual do Usuário DCP – Cível 
(Índice) 

 
RAD-VFAM-008 – Realizar Baixa e Publicar Andamento dos Processos Judiciais 

 
 

 Código de Processo Civil 
 

 
 Lei Estadual nº 4703/2006 - Altera o Art. 1º e parágrafo único da Lei nº 

2988/1998 sobre tratamento prioritário na tramitação dos procedimentos judiciais em 
que figure como parte ou interveniente pessoa física com idade igual ou superior a 60 
anos ou pessoa portadora de deficiência. 

 
 

 Aviso TJ nº 73/2006 - Implantação do envio de material por meio eletrônico para a 
Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 

 
 

 Manual do Usuário DCP – Cível 
(Índice) 

 
RAD-VFAM-009 – Encaminhar Documentos 

 
 

 RAD sem Referências 
(Índice) 

RAD-VFAM-010 – Atender a Solicitações 

 
 RAD sem Referências 

(Índice) 
 

RAD-VFAM-011 – Digitar Documentos 
 

 
 Lei Estadual nº 4703/2006 - Altera o Art. 1º e parágrafo único da Lei nº 

2988/1998 sobre tratamento prioritário na tramitação dos procedimentos judiciais em 
que figure como parte ou interveniente pessoa física com idade igual ou superior a 60 
anos ou pessoa portadora de deficiência. 

 
 

 Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça 
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RReeffeerrêênncciiaass  ddaass  RRoottiinnaass  AAddmmiinniissttrraattiivvaass  ddee  VVaarraa  ddee  FFaammíílliiaa 

 
 

 Manual do Usuário DCP – Cível 
(Índice) 

 
RAD-VFAM-012 – Secretariar o Juiz 

 
 

 Lei Estadual nº 4703/2006 - Altera o Art. 1º e parágrafo único da Lei nº 
2988/1998 sobre tratamento prioritário na tramitação dos procedimentos judiciais em 
que figure como parte ou interveniente pessoa física com idade igual ou superior a 60 
anos ou pessoa portadora de deficiência. 

 
 

 Manual do Usuário DCP – Cível 
(Índice) 

 
RAD-VFAM-013 – Tratamento de Produto Não - Conforme em Vara de Família 

 
 

 Código de Processo Civil 
 
 

 Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça 
(Índice) 
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